
INDICAÇÃO Nº 74/2022 

  

AUTOR: VEREADOR JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO SANTOS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

    O Vereador infra-assinado, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor Neno Razuk, 

Deputado Estadual, solicitando gestões junto ao Governador do Estado e à 

Empresa Energisa, no sentido de estender o Projeto “Ilumina Pantanal” para 

todo o Estado de Mato Grosso do Sul. 

      JUSTIFICATIVA 

 

Como se sabe, o projeto Ilumina Pantanal é uma 

parceria do Grupo Energisa com o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul e o 

Governo Federal, por meio do Ministério de Minas e Energia e a Agência Nacional 

de Energia Elétrica (Aneel). Aludido projeto, que por meio de um sistema 

individual de geração e armazenamento de energia com placas solares e bateria de lítio, 

está universalizando o acesso a eletricidade em áreas pantaneiras remotas em Mato Grosso 

do Sul, se tornou uma referência para esse serviço chegar a outras localidades de difícil 

acesso no país, inclusive foi escolhido como o melhor projeto de energia solar do mundo. 

Tendo como foco universalizar o acesso à 

energia elétrica em todo o país, inicialmente está sendo executado nas regiões 

remotas de nosso Estado, mais precisamente na região do Pantanal, todavia, 

entendemos que se trata de um benefício que pode ser estendido a todo o Estado 

de Mato Grosso do Sul, que conta com outras regiões onde é difícil a chegada da 

rede de energia. 

Diante do exposto estou solicitando do nobre 

Deputado que faça gestões no sentido de que este projeto seja estendido a todo o 

Estado de Mato Grosso do Sul, por entender que será de grande relevância para 

aqueles que estão privados de contar com a eletricidade em suas residências e 

propriedades rurais. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 03 de junho de 2022. 

 

 

JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO SANTOS 

            VEREADOR 
 


